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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

 7 - EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se § 3º no Art. 14: 
 

§ 3 do Art. 14 - o transporte rodoviário de cargas admite subcontratação, em 
qualquer de suas fases, entre quaisquer categorias da atividade econômica, 
respeitados os termos desta lei. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É necessário afastar-se a interpretação que hoje há em relação ao art. 4º da Lei nº 
11.442, de que só prevê a subcontratação do TAC, por ETC, e o que está causando 
autuações e processos judicias contra transportadoras e, ao mesmo tempo, 
provocando interpretações controvertidas na Justiça do Trabalho, acarretamento 
reconhecimento de vínculos empregatícios que muitos prejuízos causam às ETCs. 
 
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres nossos Pares para a aprovação 
desta Emenda. 
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